
  

  

 
ATA COMISSÃO ELEITORAL ELEIÇOES MANDATO 2026 

No dia dez de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se os 
membros da comissão eleitora. A reunião foi conduzida pelo Presidente da Comissão Eleitoral, 
Sr. Fabiano, que após verificação da presença de todos, deu por aberta à reunião. Dando 
prosseguimento primeiramente agradeceu a presença de todos e deu início. 1) Homologação 
das Candidaturas pela Comissão Eleitoral: A Comissão Eleitoral procedeu à abertura do e-mail 
oficial das eleições para realizar a última verificação das candidaturas, constatando-se a 
inscrição de apenas uma chapa, denominada Chapa Brasil, composta pelos seguintes 
candidatos: Antonio Carlos dos Santos e Gabriel Kindermann Bez para o Conselho Deliberativo, 
e Guilherme Cordeiro para o Conselho Fiscal. Na sequência, foi realizada a conferência dos 
requisitos previstos no Art. 8º do Regulamento Eleitoral, o qual estabelece que poderão 
candidatar-se ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal somente as chapas cujos 
integrantes preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos: I – Estar na condição de 
participante ativo, vinculado ou assistido na data da publicação do edital; II – Possuir 
comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização ou auditoria; III – Não ter sofrido punição administrativa por 
infração à legislação da seguridade social, seja como servidor público ou em relação de emprego; 
IV – Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado. Após a análise, foi constatado 
que todos os candidatos atendem integralmente aos requisitos estabelecidos. 2) Homologação 
da Chapa vencedora: Nos termos do Art. 11, Parágrafo Único do Regulamento Eleitoral, “em 
atendimento aos princípios da celeridade e economicidade, na hipótese de haver apenas uma 
chapa inscrita, esta será declarada vencedora por aclamação, após a sua homologação pela 
Comissão Eleitoral.” Assim, a Chapa Brasil foi declarada vencedora por aclamação. 3) Assuntos 
gerais: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo eu, Estefane Santos, 
redigido a presente ata. 4) Leitura e apreciação da ata: Aprovada por unanimidade.  

Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 

 

Fabiano Sponholz Araújo Estefane Santos Gabriela Rios 

Presidente da Comissão 
Eleitoral 

Vice-Presidente da Comissão 
Eleitoral 

Membro da Comissão Eleitoral 
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Assinaturas

Estefane dos Santos Silva

CPF: 058.992.235-10

Assinou como parte em 10 nov 2025 às 11:42:06

Fabiano Sponholz Araujo

CPF: 042.887.729-07

Assinou como presidente em 10 nov 2025 às 14:35:07

Gabriela Rios

CPF: 117.405.879-01

Assinou como parte em 10 nov 2025 às 11:55:16

Log

10 nov 2025, 11:41:05 Operador com email estefanesantos@sulprevidencia.org.br na Conta d99427e9-8da7-466e-

bfe1-95a3f516a241 criou este documento número 25036c60-0a6b-47b6-804f-6a56a7604347.

Data limite para assinatura do documento: 10 de dezembro de 2025 (11:41). Finalização

automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

10 nov 2025, 11:42:06 Operador com email estefanesantos@sulprevidencia.org.br na Conta d99427e9-8da7-466e-

bfe1-95a3f516a241 adicionou à Lista de Assinatura:

estefanesantos@sulprevidencia.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Estefane dos Santos Silva e CPF

058.992.235-10.

10 nov 2025, 11:42:06 Operador com email estefanesantos@sulprevidencia.org.br na Conta d99427e9-8da7-466e-

bfe1-95a3f516a241 adicionou à Lista de Assinatura:

sponholzaraujo@gmail.com para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Fabiano Sponholz Araujo e CPF

042.887.729-07.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 10 de novembro de 2025. Versão v1.48.0.
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10 nov 2025, 11:42:06 Operador com email estefanesantos@sulprevidencia.org.br na Conta d99427e9-8da7-466e-

bfe1-95a3f516a241 adicionou à Lista de Assinatura:

gabrielarios@sulprevidencia.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Gabriela Rios e CPF 117.405.879-01.

10 nov 2025, 11:42:06 Estefane dos Santos Silva assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

estefanesantos@sulprevidencia.org.br. CPF informado: 058.992.235-10. IP: 187.49.236.20.

Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 nov 2025, 11:55:16 Gabriela Rios assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

gabrielarios@sulprevidencia.org.br. CPF informado: 117.405.879-01. IP: 187.49.236.20.

Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 nov 2025, 14:35:07 Fabiano Sponholz Araujo assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

sponholzaraujo@gmail.com. CPF informado: 042.887.729-07. IP: 177.92.48.107. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -25.4413811 e longitude -49.2744276. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 nov 2025, 14:35:07 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

25036c60-0a6b-47b6-804f-6a56a7604347.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 25036c60-0a6b-47b6-804f-6a56a7604347, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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